
 
 

CAMPUS DE BRAGANÇA PAULISTA Av. São Francisco de Assis, 218 – Jardim São José – CEP: 12916-900 / FONE: 11 2454.8000 
CAMPUS DE CAMPINAS Rua Waldemar César de Oliveira, 105 – Vila Cura D’Ars – CEP: 13045-510 / FONE: 19 3779-3300 
CAMPUS DE ITATIBA Rua Alexandre Rodrigues Barbosa, 45 – Centro – CEP: 13251-900 / FONE: 11 4534-8000 
CAMPUS DO PARI – SÃO PAULO Rua Hannemann, 352 – Pari – CEP: 03031-040 / FONE: 11 3315-2000 

COMUNICADO PROAP 01/2011 
 
 
ALTERA O VALOR DAS MENSALIDADES NOS 
CURSOS DE GRADUAÇÃO BENEFICIADOS 
COM O DESCONTO REVITALIZAÇÃO PARA O 
SEGUNDO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 
2011, DA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO. 

 
 
O Pró-Reitor de Administração e Planejamento, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
em conformidade com a legislação específica em 
vigor e a Portaria PROAP 01/2011, baixa o 
seguinte 
 

C O M U N I C A D O 

 

Artigo 1º Os cursos de Graduação, oferecidos pela Universidade São Francisco, no segundo 

semestre de 2011, beneficiados com o desconto revitalização, observadas as disposições da 

Portaria PROAP 01/2011 na forma prevista nos Quadros, constante do artigo seguinte. 

 
Parágrafo único. Para os cursos de Administração e Direito do campus Bragança Paulista, somente 

aos alunos ingressantes no 1º semestre do currículo de seu curso, via Vestibular de Inverno/2011, 

será concedido direito ao beneficio do desconto revitalização. Aos demais alunos o referido benefício 

será nos limites estabelecidos no artigo seguinte. 

 
Artigo 2º Os valores constantes nos quadros abaixo, estão atualizados com o desconto 

revitalização, de acordo com a Portaria PROAP 01/2011.  

 

Quadro 1 - ALUNOS INGRESSANTES VIA VESTIBULAR DE INVERNO DE 2011 
 

CAMPUS CURSO TURNO MENSALIDADE 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO 
REVITALIZAÇÃO 

MENSALIDADE 
COM DESC. 

REVITALIZAÇÃO 

BP Administração N R$ 717,89 28,5920% R$ 512,63 

BP Direito N R$ 763,15 27,3100% R$ 554,74 

BP Enfermagem N R$ 1.096,01 24,1260% R$ 831,58 

BP Farmácia N R$ 1.021,00 7,5210% R$ 944,21 

BP Fisioterapia N R$ 1.514,73 45,2390% R$ 829,48 

BP Odontologia N R$ 1.628,86 7,3940% R$ 1.508,43 

IT Administração N R$ 722,02 6,9860% R$ 671,58 

IT Arquitetura e Urbanismo N R$ 1.147,92 8,5760% R$ 1.049,47 

IT Engenharia Civil N R$ 1.068,90 6,6430% R$ 997,89 

IT Engenharia de Produção N R$ 1.009,00 28,3300% R$ 723,15 

IT Engenharia Mecânica N R$ 1.121,97 6,4610% R$ 1.049,48 

IT Psicologia N R$ 860,06 6,3710% R$ 805,26 
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Quadro 2 - ALUNOS SUBSEQUENTES E INGRESSANTES VIA TRANSFERÊNCIA E PORTADOR 
DE CURSO SUPERIOR 

 

CAMPUS CURSO TURNO CURRÍCULO MENSALIDADE 
PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

REVITALIZAÇÃO 

MENSALIDADE 
COM DESC. 

REVITALIZAÇÃO 

BP Educação Física – Bacharelado N  R$ 746,00 18,8726% R$ 605,21 

BP Enfermagem 
D  R$ 1.150,81 7,4150% R$ 1.065,47 

N  R$ 1.096,01 24,1260% R$ 831,58 

BP Farmácia 
D  R$ 1.072,05 7,4080% R$ 992,64 

N  R$ 1.021,00 7,5210% R$ 944,21 

BP Fisioterapia 
M 0001-B,0002-B R$ 1.514,73 7,4680% R$ 1.401,61 

N 0001-B,0002-B R$ 1.514,73 45,2390% R$ 829,48 

BP Nutrição N  R$ 989,00 18,0458% R$ 810,53 

BP Odontologia 

D 0001-B R$ 1833,68 7,4050% R$ 1697,90 

D 001-004 
R$ 1.628,86 7,3940% R$ 1.508,26 

N 0001-B, 0002-B e 
001-004 

BP Pedagogia N  R$ 715,34 37,4242% R$ 447,63 

CP Administração N  R$ 752,07 34,4970% R$ 492,63 

CP Engenharia Ambiental N  R$ 1.015,00 24,5010% R$ 766,31 

CP Engenharia de Computação N  R$ 1.071,00 7,4900% R$ 990,78 

CP Engenharia de Produção N  R$ 1.059,45 37,7030% R$ 660,01 

CP Engenharia Elétrica N 
0001-B R$ 1.069,00 35,9950% R$ 684,21 

004-003-R R$ 1.073,10 18,1910% R$ 877,89 

CP Engenharia Mecânica – 
Automação e Sistemas 

N  R$ 1.047,93 20,1430% R$ 836,84 

CP Farmácia 
M  R$ 930,00 23,2600% R$ 713,68 

N  R$ 1.060,50 20,8910% R$ 838,95 

CP Psicologia M/N  R$ 860,05 17,0190% R$ 713,68 

IT Administração N  R$ 722,02 6,9860% R$ 671,58 

IT Arquitetura e Urbanismo N  R$ 1.147,92 8,5760% R$ 1.049,47 

IT Ciência da Computação N  R$ 1.122,47 6,3157% R$ 1.051,58 

IT Engenharia Civil N  R$ 1.068,90 6,6430% R$ 997,89 

IT Engenharia de Computação N  R$ 1.071,00 20,5366% R$ 851,05 

IT Engenharia de Materiais N  R$ 1.146,74 6,3157% R$ 1.074,32 

IT Engenharia de Produção N  R$ 1.009,00 28,3300% R$ 723,15 

IT Engenharia Elétrica N 
0001-B R$ 1.069,00 21,5203% R$ 838,95 

002-006 R$ 1.073,10 15,2466% R$ 909,49 

IT 
Engenharia Industrial – Mod. 
Mecânica N  

R$ 1.150,38 6,3157% R$ 1.077,73 

IT 
Engenharia Mecânica – 
Automação e Sistemas N  R$ 1.121,97 6,4610% R$ 1.049,48 
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CAMPUS CURSO TURNO CURRÍCULO MENSALIDADE 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO 
REVITALIZAÇÃO 

MENSALIDADE 
COM DESC. 

REVITALIZAÇÃO 

IT Pedagogia N  R$ 729,94 36,9391% R$ 460,30 

IT Psicologia M  R$ 876,95 12,4955% R$ 767,37 

IT Psicologia N  R$ 860,06 6,3710% R$ 805,26 

IT 
Tec. em Gestão da Tecnologia da 
Informação N  R$ 490,79 6,2730% R$ 460,00 

SP Administração N  R$ 749,75 34,8430% R$ 488,51 

SP Direito M/N  R$ 787,57 27,6920% R$ 569,48 

SP Serviço Social N  R$ 807,49 58,2850% R$ 336,85 

 
 

 

Artigo 3º - A previsão de extensão do beneficio de forma facultativa, de que trata o § 1º do artigo 3º 

da PORTARIA PROAP 01/2011, se restringe aos cursos especificamente descritos no quadro 2 do 

artigo 2º deste COMUNICADO. 

 

Artigo 4º - Os casos não complementados no presente COMUNICADO e não observados na 

PORTARIA PROAP 01/2011 serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Administração e Planejamento. 

 

Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o mesmo produza seus jurídicos e 

legais efeitos. 

 

Bragança Paulista, 04 de março de 2011. 

 

 

 

 

Prof. Héctor Edmundo Huanay Escobar 
Pró-Reitor de Administração e Planejamento 

 
 

 


